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DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

E DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

 
 
 
Processo: 41.555/2023
 
Autoria: Poder Executivo
 
Mensagem: 040/2023
 
Ementa: Projeto de lei que dispõe sobre a alteração de dispositivos da Lei nº 5.807, de 24
de abril de 2014, alterada pela Lei nº 6.696, de 2 de agosto de 2021.
 
I – RELATÓRIO
 
Busca o Poder Executivo alterar a Lei nº 5.807/2014. Esta Lei criou a verba indenizatória
para desempenho de atividade delegada, a ser mensalmente paga aos integrantes da
Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e da Polícia Judiciária Civil que, de forma
voluntária, exercerem atividade de segurança delegada ao Município de Cuiabá, nos moldes
do Termo de Cooperação celebrado com o Estado de Mato Grosso e tem como objetivo
reembolsar despesas de alimentação durante o desempenho da atividade, deslocamento,
manutenção do fardamento e, ainda, gastos necessários à manutenção da boa
apresentação pessoal exigida para o fiel cumprimento da atividade em questão.
 
Assevera o autor que a alteração em questão se faz necessário para incentivar e motivar os
profissionais da segurança pública que em seus dias de folgas, prestam serviços essenciais
em diversos espaços públicos municipais, bem como forma de garantir a segurança nas
ações de fiscalização realizada pelo Município.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
Em âmbito municipal a competência legislativa cabe ao Poder Executivo e ao Poder
Legislativo. Cabe ao Prefeito exercer tarefas específicas de atividade de administrador,
tendente a atuação concreta, devendo planejar, organizar e dirigir a gestão da coisa pública.
 
Quanto à iniciativa da matéria dispõe a Lei Orgânica do Município de Cuiabá:
 

Art. 27. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham
sobre:
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(...).
 
III – criação e extinção de Secretarias e órgãos da Administração
Pública;
 
(...).
 
Também a Constituição do Estado de Mato Grosso estabelece:
 
Art. 66. Compete privativamente ao Governador do Estado:
 
(...);
 
V – dispor sobre a organização e funcionamento da Administração do
Estado, na forma da lei;
 
(...).
 
Art. 190. São Poderes do Município, independentemente e harmônicos
entre si, o Legislativo e o Executivo.
 
Parágrafo único. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição,
é vedado a quem for investido na função de um deles exercer a de
outro.
 
Art. 195. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de
projetos de sua iniciativa.
 
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que
disponham sobre:
 
(...);
 
III – criação, estrutura e atribuição de órgãos de Administração Pública
municipal;
 

Por exigir ações administrativas e execução de serviços a iniciativa legislativa nesses casos
é privativa do Chefe do Poder Executivo. Neste aspecto vejamos o entendimento de Ives
Gandra da Silva Martins:
 

“(...) sobre tais matérias tem o Poder Executivo melhor visão do que o
Legislativo, por as estar gerindo. A administração da coisa pública, não
poucas vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e
outorgar a este poder o direito de apresentar os projetos que desejasse
seria oferecer-lhe o poder de ter sua iniciativa sobre assuntos que
refogem a sua maior especialidade.
 
Se tal possibilidade lhe fosse ofertada, amiúde, poderia deliberar de
maneira desastrosa, à falta de conhecimento, prejudicando a própria
Administração Nacional”. (MARTINS, Ives Gandra da Silva; BASTOS,
Celso Ribeiro. Comentários à Constituição do Brasil, vol. 4, tomo I. São
Paulo: Saraiva, 1995, p. 387).
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Esse também é o entendimento do consagrado Hely Lopes Meirelles:
 

“O prefeito, como chefe do Executivo local, tem atribuições políticas e
administrativas típicas e próprias do cargo”.
 
“As atribuições políticas consubstanciam-se em atos de governo,
inerentes às funções de comando do Executivo, e se expressam na
condução dos negócios públicos locais; no planejamento das
atividades, obras e serviços municipais; na apresentação de
proposições e projetos de lei à Câmara de Vereadores; na sanção,
promulgação e veto de projetos de lei; na elaboração da proposta
orçamentária; na expedição de decretos regulamentares e demais
atuações de caráter governamental. No desempenho dessas
atividades de governo o prefeito age com natural discricionariedade
para o atendimento do interesse públ ico e promoção do
desenvolvimento integral do Município”.
 
(MEIRELLES, H.L., Direito Municipal Brasileiro, 17 ed. São Paulo:
Malheiros, p. 747 e748) [destacamos]
 

O projeto de lei está acompanhado da estimativa do impacto orçamentário e financeiro e a
declaração do ordenador de despesas atendendo a exigência da Lei Complementar Federal
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
 
 
 
2. REGIMENTALIDADE.
 
Quanto a este aspecto observa-se que o projeto atende o Regimento da Câmara Municipal,
Resolução nº 008/2016:
 

Art. 63 O estudo de qualquer matéria poderá ser feito em reunião
conjunta de duas ou mais Comissões, por iniciativa de qualquer
delas, aceita pelas demais, sob a direção do Presidente mais idoso.
 
Parágrafo único. Nas reuniões conjuntas observar-se-ão as seguintes
normas:
 
I – cada Comissão deverá estar presente pela maioria de seus
membros;
 
II – o estudo da matéria será em conjunto, mas a votação far-se-á
separadamente;
 
III – cada Comissão poderá ter o seu relator se não preferir relator
único; e
 
IV – o parecer das Comissões poderá ser em conjunto, desde que
consigne a manifestação de cada uma delas, ou em separado, se essa
for a orientação preferida, mencionado, em qualquer caso, os votos
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vencidos, ou em separados, os votos pelas conclusões e os com
restrições.
 
Art. 49. Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação:
 
I – opinar em todas as proposições que tramitem na Casa, quanto aos
aspectos constitucional, legal, regimental e redacional.
 
(...).
 
IV – manifestar-se sobre o mérito da proposição, assim entendida a
colocação do assunto sob o prisma da conveniência, utilidade e
oportunidade, nos seguintes casos:
 
a) organização administrativa e de pessoal da Prefeitura e da Câmara;
 

(...).
 
O projeto atende as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO.
 
O Projeto atende as exigências estabelecidas na Lei Complementar nº. 95, de 26 de
fevereiro de 1998.
 
 
 
4 - CONCLUSÃO
 
A matéria é de competência do município e de iniciativa do Poder Executivo, pois atinente à
organização dos serviços públicos. Atende os requisitos constitucionais, legais, regimentais
e de redação, cumprindo ainda as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.
 
 
 
5 – VOTO DA CCJR
 
 
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO.
 
 
 
 
 
III - ANÁLISE DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
 
No mérito esta Comissão entende que o Projeto em análise atende aos requisitos da
conveniência, oportunidade e utilidade, posto preencher os requisitos exigidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal.
 
Cabe a esta Comissão emitir parecer sobre a compatibilidade e/ou a adequação financeira e
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orçamentária da proposição e, quando for o caso, sobre o mérito. Sujeitam-se
obrigatoriamente ao exame de compatibilidade e/ou adequação financeira e orçamentária as
proposições que impliquem aumento ou diminuição de receita ou despesas públicas.
 
Nesse sentido exige a Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal:
 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado
de:
 
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.
 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por
um período superior a dois exercícios.
 
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e
demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.
 
§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art.
4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução
permanente de despesa.
 

As atribuições desta Comissão estão previstas no Regimento da Câmara Municipal -
Resolução nº 008/2016, que dispõe:
 

Art. 50. Compete à Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da
Execução Orçamentária:
 
(...);
 
VI – controlar as despesas públicas;
 

 
 
CONCLUSÃO
 
O processo está acompanhado do estudo de impacto orçamentário-financeiro e a
Declaração do ordenador da despesa, comprovando que o projeto está em consonância
com as leis orçamentárias e atende as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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VOTO DA CFAEO
 
O projeto atende os requisitos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal e nas Leis
Orçamentárias, merecendo aprovação.
 
Voto do relator pela aprovação.
 
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 20 de dezembro de 2023
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